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orojeto de Lei Ordinária

Bom dia

Segue Projeto de Lei complemêntar n" 0512024, para tramitação nesta CASA, em regime

de urgência, na forma do art. 93, parágrafo único da LOM.

At.te

Tânia Negri
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Quem já visuallzou?
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Despacho 1- 16112024

081 11 12024 1 0:01 (Respondido)

Gabineto -PBfeitura-ilu lClPlO

DE ALVARES MACHADO

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

Envolvidos intemos

acompanhando
cc

Câmara Municipal de Álvaíes Machado

Bom dia

desconciderar o oficio no 24312024, encaminhado anterior

seguê ofício refiticado e o lmpacto financeiro

At.tê

Tânia Negri

g
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Despacho 2- í61/2024

o8l'1112024 1 0:03 (Respondido)
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OE ALVARÉS MACHADO
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Envolvidos intemos

acompanhando
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Rosimery F. DL
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Mensâgêm, Parecer Jurídico,

Contábil e/ou outÍos documentos

relevantes) em um único arquivo

PDF com assinatura digital.'

Bom dia.

Recebido, instruído e lançado no SAPL

Disponivel em: https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/matêria/1 0759

SeÉ lido na sessão plenária de '1211112024

Rosimêry Missuzu Fukui
Escrituráia

DL
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Q'Jem lá visuê 7ou?

081 11 12024 1O:34:51 Rosimery Missuzu Fukui arquivou-
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Quem já visualizoü?

Câmara Municipal de Álvares Machado
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Despacho 5- í 6í/2024

1311112024 11:42

(Respondido)

ry\ {t
Senhora Prêsidentê, Maria_Estela_Femandez_Martin - PRES

Ao realizar análise preliminar do Projeto de Lei Complementar n.o 0512024,

de iniciativa do Poder Executivo, observei que a espécie normativa

apresentada está vinculada a uma lei complemêntar. Contudo, coníorme

as disposições da Lêi Orgânica Ítilunicipal e o entendimento consolidado

no iulgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidede n.o 2038Í60'

60.2023,8.26.0000, verificou-se que a matéria objeto do reÍerido projeto

deve ser tratada como lei ordinária.

Citamos trecho do acórdão da ADi mencionadada:

'Ciação e extinção de cargos e empregos p(rblicos e, aumento de

vencimento de sevidores, como também ciação, estruturação e

atibuições das SecreÍanãs ou Depaftamentos equivalentes e Órgãos da

Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, sáo

matérias póprtas de tei ordinária, por ausência de disposiçáo paralela

em mandamento constitucional [...]" fi. 408/409) [Gifo nosso]

Diante dessa constataÉo, entrei em contato, via telefone, na data de ho.ie,

com a Sra. Soraia, Diretora da AdministraÉo do Poder Executivo, para

relatar a situação ê os apontamenlos jurídicos. Durante o diálogo' a

Diretora informou quê entraria em contato com o setorjurídico do Executivo

para reavaliaÍ a questão e, se necessário, proceder com a devida

adequação, encaminhando novo pÍoieto de lei compatível com a espécie

normativa exigida.

Considerando a relevância de assegurar a legalidade e a técnica legislativa

adequadas aos atos normativos, submeto êste despacho à consideração de

Vossa Excelência e coloco-me à disposição paru quaisquer

esclarecimentos ou providências que se façam necessários.

Respeitosamente,

Diogo Cerbelera
Procu rador J uri d ico Legi sl ativo

Quc,'r iá vls,râi2{)!?

Despacho 6- í6í/2024
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131'l'l12024 l 3:49 (Re§Pondido)

cabaneto -Pr.f situra-MU NlclPlo
DE ALVARES MACHADO

gabinete@alvaresmachado.sp.govbr

Envolvidos internos

acompanhândo
cc

OueÍr lá visua izou?

Despacho 7- 16112024

1411112024 10:49

(Respondido)

Câmara Municipal ds Álvâre§ Machado

Boa tarde

segue Proieto de Lei no 1412024, em substituição ao Prcieto de Lêi

Complêmentar no 05/2024

At.te

Tânia Nêgri

ts:l-

@
OF_257_2024_CAMARA.pdÍ

ü ,.;;.i- ---=:--:!:

Projeto_dê_LêLl 42024.pdí

@

Bom dia, Tânia.

É necessário alterar o projeto, pois os artigos Íazem rêÍerência a proieto de

lei complementar.

At.te

Gabinete J. DL

https://cmalvaresmachado.ldoc.com.br/?tE=doc/ver&hash=83í4880F8089.145846A49241&itd=5&oÍigem=listageÍn#naolido
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Envolvidos intemos

acompanhando

cc

Câma.a Municipal de Áúares Machado

Fls. N.o
Proc.

Fabiane Maria de São José

Ássessora do Gabinete da Presidência, de Relações lnstitucionais e

de Gestão Legislativa.

Que.r já vrsJa:izou?

Qlie'a Já vlsJ:r zot,?

14111t2024 10:49.51 Gabinete da Presidência - Assessora-Fabiane Maria de São José DL aÍquivou

arquivou

Despacho 8- 16112024

21 l'11 12024 í 0:1 2 (Respondido)

Gabinête -Praíêitura- 
UNICÍPIO

DE ALVARES TIACHADO

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

Envolvidos intemos

acompanhando

cc

Bom dia

segue projeto alterado

At.te

Tânia Negri

üp:-
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@

Câmara Municipal de Álvares Machado - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 Áivares Machado - SP CEP: 1916G049

lmpresso em 2'1111/2024 10:48:10 por Rosimery Missuzu Fukui- EscÍituráriaI
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Álvares Machado, em0

Projeto de Lei Complemertar n" 0512024, para tramitação nesta CASA, em regime

de urgência, na forma do art. 93, parágrafo único da LOM, considerando oficio n"

94812024, do Ministério Público, que solicita providência até3011112024.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ROGER Assinado deforma digitàl

FERNANDES POí ROGER FERNANDES

GASOUES:350139&814
GASQUES:35013 Dados: 2024.1 r.og

96481 4 0e:tl6r02 -03'00'

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Senhora Presidente

Exma. Sf. Vereadora

MARIA ESTELA FERNAI\DEZ MARTIN
Presidente da

Câmara Municipal de Alvares Machado

I
t.."--_...t'-
| '--*." ':I ^--

Cumprimentando-a, venhõ nesta'õ!õifrinidade, encamiúar o

-=.rÜ llr"
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ADRIANO GIMENEZ S

Procurador Geral

oABisP 137.768

a/

JUSTIFICAÇÃO ?L
til1r- _rN_17

Senhor Presidente e Vereadores,

Com o presente, estamos remeteodo à elevada consideração dessa Egrégia Câmara o Projeto
de Lei Complementar n" 512024 que institui no âmbito do Poder Execativo Municipal, o Sistema de
Controle Interno e d.á outras provídências.

O presente Projeto de Lei tem a escopo de estabelecer, nos termos do que dispõe o aÍ. 31,
70 e 74 da Constituição Federal, a organização e fiscalização no Município através do sistema de
controle intemo.

A organização dos controles intemos visa o controle e à avaliação da ação govemamental e

da gestão fiscal dos administradores municipais, por intermédio da fiscalização contábil, Íinanceira,
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

Embora o Município já conte com a atuação da Controladoria Intema, o Sistema de Controle
Intemo nunca foi regulamentado, necessitando assim de sua norm atização-

Desta maneira, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às atinentes comissões
de Vereadores e demais distintos edis com assento nessa casa de Leis, a fim de que sejam procedidas
as devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para
apreciação e votação pelos seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação.

Alvares Machado, 7 de novembro de 2024

RoG ER F E RNAN DEs l::là1'rl?['*'ü""1?1"'
GASQUES:3501 3964 GAseuEs:350r3e648r4
gl4 Dâdos: 2024.1 1.08

08:42:29-03'00

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal DO NA

s[3SAO DE
* ti

ga não às drogas e pedofiliâ". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônimâ
AIVAr,

Quanto a criação do cargo de Auditor da ucl, o mesmo se faz necessário tendo em vista que essa
função é atualmente exercida por servidor efetivo do quadro. Porém por decisão proferida nos autos
da Açâo Direta de Inconstitucionali dade n" 2223431-79.2022.8.26.0000 que tramitou perante do
Tribunal de Justiça do Estado, tal função foi declarada inconstitucional, sendo consignado que essas
atividades devem ser desempenhadas por profissionais investidos em cargos públicos, mediante
aprovação em concurso, dadas as especificidades técnicas da função a ser desempenhada.
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Projeto de Lei Complementar n' 5/2024

Institui no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Sistema de

Controle Interno e dá outras provid.ências.

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. l' Esta lei complementar estabelece normas gerais sobre a fiscalização do Município,
organizada sob a forma de Sistema de Controle Intemo, especialmente nos termos do art. 3l da

constituição Federal e ar. 59 da Lei complementar no l0l, de 2000 e tomará por base a escrituração
e demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades
e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle
intemo e extemo.

Art 2" Para os fins desta Iei complementar, considera-se:
a) Sistema de ContÍole Interno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de uma

unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controle intemo;
b) Unidade de Controle Intemo: órgão central responsável pela coordenação das atividades

do sistema de controle intemo;
c) Controle Intemo: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria

gerência do setor público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir erros, fiaudes e a
ineficiência;

d) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos
contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram realizadas de maneira apropriada e
registradas de acordo com as orientações e noÍrnas legais e se daú de acordo com as nonnas e

procedimentos de Auditoria.

Seção II
Da Fiscalização Municipal e sua Abrangência

Art. 3" A fiscalização do Município será exercida pelo Sistema de Controle Intemo, com
atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, objetivaní à avaliação da ação
govemamental e da gestâo fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

Art 4" Todos os órgãos e os agentes públicos dos Poderes Executivo inte
Controle Intemo municipal. DE

f, I Z..rr. t"r'r f

bÂ.Ji1Í21 l' :q!
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Seção III
Da Unidade de Controle Interno

Art. 5' Fica criada a Unidade de Controle Intemo - UCI, integrando a unidade orçamenuiria
do Gabinete do Prefeito Municipal, em nível de assessoramento, com objetivo de executar as

atividâdes de conkole municipal, alicerçado na realização de auditorias, com a finalidade de:

I - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de govemo e do
orçamento do municipio, no mínimo I (uma) vez por ano;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência,
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades

da administração direta e indiÍeta municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - examinar a escrituração conLábil e a documentação a ela conespondente;
VI - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das

licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;
VII - exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito,

emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças;
VIII - exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" e

"despesas de exercicios anteriores";

IX - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e

examinando as despesas correspondentes, na forma do inciso V deste artigo.
X - supewisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o retomo da despesa total

com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts.22 e23 da Lei n l0l, de 2000, caso haja
necessidade;

XI - realizar o contÍole dos limites e das condições para a inscrição de restos a pagar,
processados ou não;

XII - realizar o conkole da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, de

acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar n. l0l, de 2000;
XIII - controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e

nominal;
XIV - acompaúar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde,

estabelecidos pelo att.2l2 da Constituição Federal e art. 7. da Lei Complementar n" l4l, de 2012,
respectivamente;

XV - acompaúar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos
de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta municipal, incluidas as
fundações instituídas ou mantidas pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações para
cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada;

XVI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle
intemo, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações.

"Digâ não às drogas e pedofilia". oenuncie! Telefone: 190 - A denúnci. pode ser anônima
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Art. 6' O Controle Intemo seni realizado nas seguintes modalidades:

I - conúole preventivo, efetuado com a finalidade de evitar a ocorrência de erros,

desperdícios ou inegularidades na gestão administrativa;
II - controle corretivo, visando à adoção de ações corretivas, após a detecção de erros,

desperdícios ou irregularidades na gestão administrativa;
Parágrafo único. As atividades de controle, sempre que possivel, deverão ser exercidas de

forma concomitante aos atos controlados.

Art. 8" Para o perfeito cumprimento do disposto neste artigo, os órgãos e entidades da
administração direta e indireta do Município deverão encaminhar à UCI imediatamente após a

conclusão/publicagão os seguintes atos, no que couber:
I - a lei e anexos relativos: ao plano plurianual, à lei de diretrizes orçamentárias, à lei

orçamentária anual e à documentação referente à abertura de todos os créditos adicionais;
II - o organograma municipal atualizado;
III - os editais de licitagão ou contratos, inclusive administrativos, os convênios, acordos,

ajustes ou outros instrumentos congêneres;

IV - os nomes de todos os responsáveis pelos setores da Prefeitura Municipal;
V - os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer titulo.

Seção IV
Do Auditor da UCI

Art. 9'A UCI será coordenada pelo Auditor da Unidade de Conkole Intemo que se

manifestará através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos
voltados a identificar e sanar as possíveis inegularidades.

Parágrafo único. O Auditor da UCI deverá em cumprimento ao disposto no parágrafo único
do aÍ. 54 da Lei Complementar n" l0l, de 2000, assinar o Relatório de Gestão Fiscal, em conjunto
com as autoridades responsáveis.

Art 10. Constitui-se em garantias do Auditor da UCI:
I - independência profissional para o desempeúo das atividades na administração direta e

indireta;

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e

necessários ao exercício das funções de controle intemo;

§ l'O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação da UCI no desempeúo de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2' Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste artigo envolver
assuntos de caúter sigiloso, a UCI devera dispensar tratamento especial de acordo com o
estabelecido em lei-
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Art. 7' Para assegurar a eficácia do controle intemo, a UCI efetuaní ainda a fiscalização dos

atos e contratos da Administração de que resultem receita ou despesa, mediante técnicas
estabelecidas pelas norÍnas e procedimentos de auditoria.
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§ 3'O servidor lotado na UCI deveú guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes
aos assuntos a que tiver acesso em deconência do exercício de suas funções, utilizando os,
exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob
pena de responsabilidade.

Art. ll. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta lei
complementar, o Auditor da UCI poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória,
com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle intemo e esclarecer as
dúvidas existentes.

ArL 12. o Auditor da ucl poderá contar com servidores, efetivos e comissionados, para
apoio e assessoramento, notadamente no que tange à tecnologia da informação, engeúaria e
arquitetura, gestão administrativa, administração financeira de recursos humanos, lestâo de
processos de trabalho, métodos de mensuração, entre outras especializações técnicas.

Seção V
Da Apuração de Irregularidades e Responsabilidades

Art 13. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Auditor da ucl de imediato daú
ciência ao Prefeito Municipal, conforme onde a ilegalidade for constatada e comunicará também ao
responsável, a fim de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao exato
cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados.

Panigrafo único. Na comunicação ao prefeito Municipal, o Auditor da ucl indicará as
providências que poderão ser adotadas para:

I - corrigir a ilegalidade ou inegularidade apurada;
II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;
III - evitar ocorrências semelhantes.

Seção VI
Do Apoio ao Controle Externo

Art' 14' No apoio ao controre externo, a ucl deverá exercer, dentre outras, as seguintes
atividades:

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de contas, a
programação quadrimestral de auditoria contáb , financeira, orçamentária, operacionar e
patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, mantendo a documentaçáo e relatório
organizados; especialmente para verificação do Controle Extemo;

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatónos,
recomendações e pareceÍ.

Seçâo VII
Do Relatório de Atividades da UCI
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Art. 15. O Auditor da UCI deverá encaminhar a câda 4 (quatro) meses, Relatório Geral de

Atividades ao Prefeito Municipal.
1o

Seção VIII
Do Cargo de Auditor da UCI

Art. 16. Fica criado na Tabela I do Anexo I - Quadro de Empregos e Salários da

Administração Geralda constante da Lei no 2.723 de 2l de novembro de 2011, com redação pela
Lei Complementar n" 55 de 6 de dezembro de 2023, I (um) cargo de provimento efetivo de Auditor
da UCI, com as seguintes atribuições:

a) coordenar a UCI;
b) medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle intemo adotados

pelos órgãos do sistema de controle interno, através das atividades de auditoria intema a serem
realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da
administração direta do municipio, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento
dos controles;

c) manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade de processos

licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre a execução de atos, contratos e outros
instrumentos congêneres;

d) instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas do
sistema de controle intemo do município;

e) alertar a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
indicando formalmente as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos
ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticadas por agentes públicos, ou quando
não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou
valores públicos, assegurandoJhes sempre a oportunidade do contraditório e ampla defesa;

f) dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das inegularidades ou ilegalidades apuradas,
para as quais a administração não tomou providências cabíveis visando à apuração de
responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário;

g) avaliar a prestação de contas do Poder Executivo Municipal;
h) avaliar os relatórios, pareceres e informações elaborados pelas unidades setoriais de

controle intemo;
i) promover reuniões, fóruns ou palesüas, visando ao aperfeiçoamento e disciplinamento do

sistema de controle intemo;
j) criar e manter atualizado banco de informações que contenha estudos sobre temas de

interesse do controle interno, bem como materiais técnicos produzidos em eventos de capacitação
na área;

k) emitir relatórios quadrimestrais do controle intemo para ciência do Prefeito Municipal,
apresentando os resultados da execução operacional, orçamentária, financeira e patrimonial do
Município;

l) emitir relatórios ou aleÍas sempre que necessário, sobre fatos específicos de sua área de
atuação;

m) executar tarefas correlatas.

>tcF PL(
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§ lo O ocupante do cargo de Auditor da UCI terá jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas

semanais, devera possuir nível superior nas áreas das Ciências Contábeis, Econômicas, Jurídicas e
i ' Sociais ou Administração, terá seus vencimentos fixados na Referência no l3 (Íreze) daLei n' 2.723

de 2l de novembro de 2011, com redação pela Lei Complementar n' 55 de 6 de dezembro de 2023.

§ 2' Além das vedações inerentes à sua qualidade de servidor público munici al, é vedado

ao Auditor da UCI:
a) realizar atividade politico-partidriria;

b) exercer outra atividade profissional;

c) realização de práticas que configurem atos de gestão;

Seção IX
Das Disposições Finais

Art. 18. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão por conta de

dotações próprias do orçamento vigente sendo suplementadas se necessário.

ArL 19. Esta lei complementaÍ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Alvares Machado, 7 de novembro de 2024.

A5sinado de foímô digitàl
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d) mesmo que em gozo de licença ou afastamento, com ou sem prejuízo de vencimentos,

atividade remunerada potencialmente causadora de conflito de interesses;

e) a utilização de informações obtidas em deconência dos trabalhos de auditoria em

beneficio de interesses pessoais, de terceiros ou de qualquer outra forma que seja contrária à lei, em

detrimento dos objetivos da UCI.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a designar servidor público ocupante de cargo

efetivo, para o desempenho das funções de Auditor da UCI até a realização do concurso público

para preenchimento do cargo de Auditor da UCI.
Parágrafo único. O servidor designado na forma prevista no caput deverá preencher os

requisitos para o exercício do referido cargo, recebendo uma gratificaçâo correspondente a diferença

entre seus vencimentos e aquele fixado para a Referência n" 13 (treze) da Lei n" 2.723 de 2l de

novembro de 201 l, com redação pela Lei Complementar no 55 de 6 de dezembro de 2023.


